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LICITAÇÃO EXCLUSIVA  

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 

TIPO Menor preço por item 

MODO DE 

DISPUTA 
Aberto 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

e a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 

512/2014, 306/2018,  151/2019 e 403/2020, assim como as 

cláusulas e condições constantes deste Edital. 

OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de Preços 

para futuro fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 

visando atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação e Prefeitura (Secretarias), conforme 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência 

parte integrante do edital.  

 DIA HORÁRIO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 01/10/2020  

ABERTURA DAS PROPOSTAS 14/10/2020 09:00h 

ABERTURA DA SESSÃO 14/10/2020 09h:30min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital 

será observado o horário de Brasília. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 

Endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, 

Sergipe. 

PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 

Pregoeiro: José Claudionor Silveira Filho 

E-mail: pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com  
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br e 

http://www.santoamarodasbrotas.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-

se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.br 

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-

6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou 

pelo e-mail contato@licitanet.com.br  

 

 

 

mailto:pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
http://www.santoamarodasbrotas.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020   

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SANTO 

AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jacinto 

Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, POR 

SEU(UA) PREGOEIRO(A),  designado pela Portaria conforme consta nos autos, torna 

público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento 

administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da 

Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei 

Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 

403/2020 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 

anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido 

nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:  

 

1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de 

gêneros alimentícios, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação e Prefeitura (Secretarias), conforme 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte 

integrante do edital. 

 

1.2. A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 14 de outubro de 

2020, às 08h:20min (oito horas e vinte minutos), na plataforma 

www.licitanet.com.br.  

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação.   

 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

2.1. Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social 

 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Prefeitura Municipal (Secretarias), Fundo Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Educação de Santo Amaro das Brotas. 

 

3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Do Pregão Eletrônico 

 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases. 

 

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio, 

e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 

sistema de Pregão Eletrônico. 

 

3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação 

 

3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 

obtida junto o PORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/). 

 

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos 

e operações no sistema. 

 

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado. 

 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema 

eletrônico observado data e horário limite estabelecidos. 

 

3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 

3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as 

exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que atenderem a todas 

https://licitanet.com.br/
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as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

 

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que 

atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmente 

constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os 

documentos nele exigidos. 

 

4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou 

empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.  

 

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 

do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções previstas neste Edital.  

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;  

 

4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 

4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 

403/2020; 

 

4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese 

(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e 

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;  

 

4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 

verdadeiras;  

 

4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 

27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;  

 

4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO DAS BROTAS/SE que mantenham vínculo familiar com 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 

responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior, (art. 9º da lei 8.666/1993)  

 

4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
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comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;  

 

4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 

apresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

 

4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a 

presente para os fins de direito a que se destina.  

 

4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual / 

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando 

apta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrando em 

nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e 

Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores;  

 

4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar 

regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitações 

online: www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br. 

 

4.6. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas 

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, 

Dou de 04/10/2011);  

 

4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município;  

 

4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial;  

4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

 

4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 

 

4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país; 

 

4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

 

4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 

 

4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão 

formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação. 

 

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração pública municipal. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias 

úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte 

endereço: https://licitanet.com.br/. 

 

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não 

serão considerados. 

 

https://licitanet.com.br/
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6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a 

indicação do objeto e elementos necessários sobre o tema. 

 

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuais 

impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas.  

 

6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contado da data da impugnação.  

 

6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no 

campo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas 

interessadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no 

mencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

  

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

 

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/),   concomitantemente   com   os   documentos   de   

HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de 

início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 

de envio dessa proposta de preços; 

 

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

7.3.3. Em   caso   de   identificação   da   licitante   na   proposta   cadastrada,   

esta   será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

7.4.2. Os  documentos  que  compõem  a  proposta e  a  habilitação do  licitante  

melhor classificado somente serão  disponibilizados para avaliação  do 

pregoeiro  e  para  acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 

7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 

suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 

nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da 

obrigatoriedade do envio dos originais. 
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7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o 

Pregoeiro, solicitará de imediato que a empresa, deverá, obrigatoriamente, 

remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar as originais no 

endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada/Fornecedor; 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste 

Edital. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do 

edital; 

 

9.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 10 

 

 

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site  https://licitanet.com.br/,  conforme Edital; 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos); 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações;   

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública; 

 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

 

9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

https://licitanet.com.br/,
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9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 

 

9.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  

pelo  Pregoeiro  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site  https://licitanet.com.br/; 

 

9.23. Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico  

durante  a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na  manutenção  do  último  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  

de  ordenação  das propostas de preços; 

 

9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

 

https://licitanet.com.br/
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9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior; 

 

9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

9.27.1. Produzidos no País; 

9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV 

da Lei nº 8666/93); 

9.27.4. Produzidos  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  

de  cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, e 
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verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 403/2020. 

 

10.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

comprovadamente inexequível; 

 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  

findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo Pregoeiro; 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

10.6.3. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  

examinará  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação; 

10.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção  de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

10.6.6. Também nas hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar a  

proposta  e  passar  à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor; 
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10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 

10.6.8. Nos  itens  não exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores. 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível 

com o objeto desta licitação. 

 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ. 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova 

de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de 

validade em vigor. 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 

a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria   da   Receita   

Federal,   conforme   Portaria   Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 

22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006; 

11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,  

mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de Débitos 

Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou 

sede do licitante; 
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11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,  

emitida  pela  Fazenda  Municipal  do  respectivo  do domicílio ou sede 

do licitante; 

11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da 

Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 

certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo 

Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

11.4. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão,  no entanto, 

devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 

a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o 

art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 

porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º 

do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

11.6. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no subitem 11.5., 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado  à Administração 

convocar  as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebrar(em)   a(s)   contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante 

estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº.123/2006. 

 

11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº. 

8.666/93). 

 

11.7.1. Certidão(ões)  Negativa(s)   de   Falência   e   Concordata,   expedida(s)   

pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº. 

8.666/93). 

 

11.8. CUMPRIMENTO   DO   DISPOSTO   NO   INC.   XXXIII   DO   ART.   7º   DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93): 

 

11.8.1. Comprovante  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  

7º  da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não 
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mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo constante no ANEXO III do edital. 

 

11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou  privado,  comprovando  que  forneceu  produto(s)  

similar(es)  ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

deste edital, bem como atestando a aptidão para o desempenho de 

atividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o fornecimento, objeto 

desta licitação. 

 

11.9.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal, se houver, de 

comprovação junto à mesma de instalações compatíveis com os 

produtos. 

 

11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade 

diferente. 

 

11.11. Toda  e  qualquer  documentação  emitida  pela  empresa  deverá  ser  datada  

e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e 

comprovado;  

 

11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar 

fora dos envelopes. 

 

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

12.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta 

de preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são 

bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira. 

 

13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 

licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 

automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 

 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao 

final da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, 

quando os documentos eximir ausência de autenticidade, logo, deverão ser 

encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e 

rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRAÇA CORONEL JACINTO RIBEIRO, Nº 102, BAIRRO CENTRO, CEP 

49.180-000 – SANTO AMARO DAS BROTAS – SE 

EMPRESA:     

DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2020. 

ATT: PREGOEIRO 

 

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.  

 

13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade 

do envio dos originais. 

 

13.6. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser 

prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão 

pública. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 02 (duas) horas, a  contar da  solicitação  do  Pregoeiro  no  

sistema  eletrônico,  conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou  ressalvas, devendo  a  

última folha  ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, 

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada; 

14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

(art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação; 

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15. DOS RECURSOS:  

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
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15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  
 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá 

ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 

prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 

de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 
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18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia 

útil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / 

fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade 

fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias 

de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 

posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação de toda documentação solicitada. 

18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

 

18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 

fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 

assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 

salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a 

convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá ser remetida no 

prazo de até dois dias úteis e, caso seja escrita deverá ser remetida no 

prazo de até dez dias corridos, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 

do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s) 

do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar 
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seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem 

classificado(s). 

19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não 

poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 

19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 

da nota fiscal/fatura. 

 

19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 

presente certame, sem que haja convocação para  assinatura da ARP, fica(m) a(s) 

licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

 

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 

registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 

Município de Santo Amaro das  Brotas, este poderá solicitar prorrogação 

da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

 

19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 

8.666/1993. 

 

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 

quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formal 

de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme 

disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 20/2013.  

 

19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 

contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

 

19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 02 de 01 de janeiro 2013 e demais legislações pertinentes. 

 

19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 

de Preços, para os efeitos legais. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato 

e retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 

Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei 

nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 306/2018, estando o gestor do contrato 

indicado no Anexo I do edital.  

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 

o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 
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f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada;  

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: 

21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.5. Independente de solicitação a Administração deverá  convocar a  detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

22.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 
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I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 

supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 

presente Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 

Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 

gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 

contratual. 

 

22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 

23.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 

Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 

fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da 

ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 

salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a 

convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 

o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas 

neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

 

23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 

aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no 

item 23.1 deste edital, é facultado ao  órgão gerenciador, em atenção ao 

disposto no item 23, convidar as licitantes  remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual  prazo, nas condições propostas de cada 

primeiro classificado, inclusive quanto aos  preços, de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal 

prevista na Lei nº 8.666/1993. 
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23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 

de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 

Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade 

acima referida. 

 

23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante sua vigência. 

 

23.6. O prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a 

vigência dos respectivos créditos orçamentários,  obedecido ao disposto no art. 57 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar 

o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos 

legais. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação; 

24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 

prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados 

no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e 

sanções prevista; 

24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como 

encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, 

taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, 

administrativas e legais; 

24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato); 

 

24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora; 

 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 26 

 

 

24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas; 

24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora; 

 

24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

 

24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 

conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela 

Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 

da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 

mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 

art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 

que prejudique a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das   obrigações assumidas até que seja 

normalizada a  situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 

decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua 

atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa 

da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 

devem ser devidamente comprovados. 

 

26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 

I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente 

quando a adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 

após o prazo previsto neste edital; 

b) Falir ou dissolver-se; 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 

corrigido à data da supressão. 

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 
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Santo Amaro das Brotas, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos 

preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da 

citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

a) Deixar de assinar ARP/Contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 

das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 

acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 

administrativas: 

 

a) Advertência; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um 

terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, 

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 

Empenho, o que não impedirá, a critério da   Administração Municipal, a aplicação 

das demais sanções a que se refere o item 22.1,  podendo a multa ser descontada 

dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente; 

 

28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 
29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO 
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29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 

nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de 

serviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com 

a especificação pretendida; 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 

adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de 

utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

 

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 

necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 

Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.   

 

29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da solicitação. 

 

29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 

proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 

até que sanado o problema. 

 

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 

convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso.  

 

29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento. 

 

30.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 

30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio 

lotados na CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro 

Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE. 

 

30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 

solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 

locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na 

Comissão ou através do endereço eletrônico 
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pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com. 

30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 

especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 

seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax). 

30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 

neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 

caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste 

Edital ou pelo e-mail pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com. 

30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

31. O Município de Santo Amaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

 

32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• ANEXO I – Termo de Referência 

• ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços 

• ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo 

Constitucional 

• ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

• ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

 

33. DO FORO 

 

33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de 

Sergipe, para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 01 de outubro de 2020. 

 

 

____________________________________ 

José Claudionor Silveira Filho 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO: 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura 

(Secretarias), conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência parte integrante do edital. 

 

2.  JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A referida aquisição de gêneros alimentícios,  visando aos programas e demais 

atos que venham a ser realizados pela administração, além dos eventos que serão 

realizados pelos órgãos, conforme as demandas de consumo necessários ao 

desempenho das atividades dos setores requisitantes.  

 

3. PERÍODO: 

 

3.1. O fornecimento dos produtos será desde da assinatura da Ata de Registro de 

Preços até a sua vigência. 

 

4. VALOR ESTIMADO: 

 

4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Termo é estimada encontra-se 

apensada nos autos, conforme orçamentos apensados.                         

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) 

Secretaria(s) Municipal do Município de Santo Amaro das Brotas, quando 

pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro 

de Preços. 

 

6.  ORÇAMENTO ESTIMADO: 

 

• O detalhamento da composição da proposta de preços deverá obedecer, as 

quantidades, especificações, abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 
Abacaxi fruta in natura, tipo abacaxi, espécie 
pérola. 

Kg 330 R$ 4,80 R$ 1.584,00 

2 
Abobora legume in natura, tipo abóbora, 
espécie comum 

Kg 190 R$ 2,60 R$ 494,00 

3 
Açúcar cristal açúcar, tipo cristal de 
primeira. Composição de origem 

Kg 1960 R$ 3,41 R$ 6.683,60 

4 
Açúcar de confeiteiro impalpável açúcar, tipo 
impalpável, 

Kg 210 R$ 7,34 R$ 1.541,40 

5 
Adoçante alimento dietético industrializado - 
adoçante com 200ml 

Und 45 R$ 6,76 R$ 304,20 

6 
Água mineral em copo água mineral, natural 
sem gás copoc/ 200 ml 

Und 20000 R$ 0,50 R$ 10.000,00 

7 
Água mineral garrafinha 500 ml água 
mineral, tipo embalagem garrafas de 500 ml 

Und 11500 R$ 0,99 R$ 11.385,00 
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8 Alho graúdo do tipo comum, cabeça inteira. Kg 70 R$ 24,38 R$ 1.706,60 

9 

Ameixa em caldas 400g ameixa em calda, 
lata com 400g, dizeres de rotulagem, data 
de fabricação e prazo de validade, 
informação dos 

Latas 150 R$ 8,50 R$ 1.275,00 

10 

Ameixas secas 500g ameixa, seca, sem 
caroço, frutos de tamanho médio, 
uniformes, de 1âª qualidade, acondicionada 
em embalagem original de fábrica, 500g de 
peso líquido. Isenta de fungos ou parasitas, 
livre de umidade e de fragmentos estranhos. 
Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote 
data de validade, quantidade do produto, e 
número do registro no ministério da 
agricultura. Data de validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Latas 150 R$ 18,27 R$ 2.740,50 

11 Amendoim colorido, 1 kg Pct 300 R$ 21,44 R$ 6.432,00 

12 Amendoim cozido Kg 500 R$ 7,92 R$ 3.960,00 

13 

Amendoim japonês, 1 kg. Amendoim 
torrado, tipo salgado, apresentação 

embalagem plástica, pacote 1kg, 
características adicionais 

Pct 300 R$ 13,28 R$ 3.984,00 

14 Anilina em gel cores diversas  POTE 200 R$ 4,48 R$ 896,00 

15 
Aroma artificial aroma artificial em liquido 
sabor Diversos, pote contendo 30 ml. 

Pote 200 R$ 6,41 R$ 1.282,00 

16 

Arroz branco arroz agulhinha, branco, tipo 1, 
(produto que contém no mínimo 80% do 
peso dos grãos inteiros, medindo 6,0 mm ou 
mais no comprimento), sem sujidades, 
impurezas e deverá ser da safra corrente. 
Após o cozimento, o rendimento deverá ser 
de no mínimo 2,6 vezes a mais do peso 
antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros, 
cozidos e soltos após o cozimento. Classe 
longo fino, sub-grupo polido. Embalagem 
com dados de identificação, data de 
fabricação, de validade e número do lote, 
prazo de validade deverá ser de no mínimo 
de 06 meses a contar da data de entrega do 
mesmo. Pacote de 1kg. 

Kg 550 R$ 4,12 R$ 2.266,00 

17 

Arroz  parbolizado tipo 1, longo, constituídos 
de grãos inteiros com teor de umidade 
máxima de 15 % , isento de sujidades e 
materiais estranhos, embalado em sacos 
plásticos de 1kg transparentes e atóxicos, 
limpos e não violados, resistente que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega na 
unidade requisitante. Reposição do produto: 
no caso de alteração do produto antes do 
prazo de validade e embalagens danificadas. 

Kg 1950 R$ 4,73 R$ 9.223,50 

18 

Bala de banana 600g bala sabor banana, 
pacote de 6000g. Ingredientes: açúcar, 
xarope de glicose, gordura vegetal 
hidrogenada, acidulantes ácido cítrico e 
ácido lático, emulsificantes mono e de 
glicerídeos de ácidos graxos e lecitina de 

Pct 300 R$ 8,16 R$ 2.448,00 
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soja, aromatizantes e corantes naturais 
cúrcuma e carmim de cochonilha. Não 
contém glúten. 

19 

Bala de chocolate 600g bala de chocolate 
possui uma capa de chocolate branco e 
chocolate amargo e recheio sabor chocolate. 
Ingredientes: xarope de glicose, xarope de 
glucose, açúcar, leite condensado, óleo 

vegetal de palmiste hidrogenado, gordura 
vegetal hidrogenada, massa de cacau, 
manteiga, manteiga de cacau, cacau em pó, 
soro de leite em pó, leite integral em pó, sal, 
emulsificantes: lecitina de soja, mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e ésteres de 
poliglicerol com ácido ricinoléico 
interesterificado, aromatizante. Contém 
glúten. Contêm leite e derivados, derivados 
de soja e pode conter amendoim, avelãs, 
amêndoa, castanhade-caju, nozes e coco. 

Pct 400 R$ 17,30 R$ 6.920,00 

20 

BATATA INGLESAde primeira, de tamanhos 
grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactos, firmes e bem 
desenvolvidos, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 
Deve estar livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, de cortes e rachaduras na casca, 
de pragas e doenças, sujidades, parasitos, 
larvas e isento de substâncias nocivas à 
saúde. 

KG 

2000 R$ 4,41 R$ 8.820,00 

21 

Bala quebra queixo 300g doce sabor banana 
tipo pé de moleque ou quebra queixo, 
acondicionado em embalagens individuais, 
atóxicas, apropriadas para alimentos, com 
peso de 30 a 35 g a unidade, acondicionados 
em embalagens lacradas de fábrica. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

Pct 300 R$ 7,26 R$ 2.178,00 

22 

Bala tutti frutti 600g doce tipo bala, 
apresentação macia, sabor morango, 
formato redonda, nos componentes do 
produto: açúcar, xarope de glicose, amido 
de milho. Embalagem: pacote transparente 
pesando no mínimo 750 gramas. Validade de 
no mínimo 6 meses no ato da entrega. 

Pct 400 R$ 7,88 R$ 3.152,00 

23 
Balas de caramelo 600g balas sabores 
caramelo, chocolate, cereja e Café, validade 
mínima de 6 meses, embalagem de 600g.  

Pct 440 R$ 11,76 R$ 5.174,40 

24 

Balas de chicletes 700g bala confeitada, tipo 
jujuba, forma de tubo com 10 unidades. 1ª 
qualidade, validade de no mínimo 180 dias, 
com data de embalamento não superior a 45 
dias. Embalada em saco atóxico. Isento de 
parasitas, sujidades e materiais estranhos. 
Embalagem com 

Pct 200 R$ 6,94 R$ 1.388,00 

25 

Balas tipo jujuba 1kg bala de goma sabores 
sortido de laranja, limao, abacaxi, morango 
e uva, coloridas artificialmente, embalagem 
com 1 kg. 

Kg 400 R$ 10,43 R$ 4.172,00 

26 

Banana prata banana fruta in natura, tipo 
banana, espécie prata de 1ª qualidade. 
Tamanho médio a grande, com maturação 
natural, casca livre de fungos, de 
consistência firme, isenta de sujidades e 

Kg 600 R$ 5,14 R$ 3.084,00 
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objetos 

27 

Batata doce batata doce, rosada, extra aa 
(peso unitario entre 150 e 300g), casca c/ 
coloracao rosada, polpa c/ coloracao creme, 
o lote devera apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloracao, nao 
apresentar os defeitos podridao, deformacao 
grave, dano por praga, esverdeamento, 

murcho, passado, queimado de sol grave, 
ferimento, brotado, devendo ser entregue 
em embalagem sub multipla de 1,00x1,20m, 
contendo identificacao do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor, e 
suas condicoes deverao estar de acordo com 
a instrucao normativa conjunta 09/02 (sarc, 
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alteracoes 
posteriores, produto sujeito a verificacao no 
ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela anvisa. 

Kg 400 R$ 3,75 R$ 1.500,00 

28 

Bebida láctea sabor chocolate bebida láctea, 
uht, sabor chocolate, ingredientes: leite 
reconstituído parcialmente desnatado, água, 
açúcar, maltodextrina, cacau, minerais e 
vitaminas - actigen - e (cálcio, magnésio, 
ferro, vitamina c, b1, b2, niacina, b6, b12, 
ácido pantotênico e biotinal, soro de leite em 
pó, sal, acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sódica e carragena, 
aromatizantes e edulcorante artificial 
sucralose, embalagemCom 1 litro, prazo 
validade mínimo de 30 dias. 

Litro 2100 R$ 4,64 R$ 9.744,00 

29 Beiju molhado Und 1300 R$ 3,69 R$ 4.797,00 

30 Beiju seco Und 1300 R$ 3,70 R$ 4.810,00 

31 
Biscoito recheado 136g biscoito recheado 
sabor diversos, fortificado com Vitamina e 
mineral. Embalagem contendo 136g. 

Und 1200 R$ 2,36 R$ 2.832,00 

32 

Biscoito tipo cream cracker biscoito 
quadrado salgado tipo cream- cracker, 400g, 
de textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face, contendo 400 
gramas, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. O produto deve estar de acordo 
com as normas da vigilância sanitária quanto 
à produção, embalagem, 

Pct 4450 R$ 4,00 R$ 17.800,00 

33 

Biscoito tipo maria  de trigo enriquecida com 

Ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, 
óleo vegetal, açúcar e fibra de trigo. Pacote 
entre 126 e 170g. 

Pct 4400 R$ 4,35 R$ 19.140,00 

34 

Biscoito tipo rosquinha biscoito doce - 
biscoito doce tipo rosquinha, sem Recheio, 
formato redondo, textura crocante, sem 
gordura trans, sabor leite, acondicionado em 
embalagem primária resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 

Pct 3850 R$ 4,20 R$ 16.170,00 
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(seis) meses, a contar da data de entrega. O 
produto deve estar de acordo com as 
normas da vigilância sanitária quanto à 
produção, embalagem, rotulagem e 
informação 

35 
Biscoito waffer 140 g biscoito waffer com 
diversos sabores, pacote com 

Und 1070 R$ 2,18 R$ 2.332,60 

36 

Bolo bacia sem recheio bolo de bacia de 
trigo composto de farinha de trigo 
(enriquecida com ferro, cálcio e vitaminas do 
complexo b), ovos, açúcar, leite em pó, 
margarina e fermento. Acondicionado em 
forma de papel e embalado em plástico 
transparente atóxico por unidade de 50g. 

Und 4550 R$ 0,85 R$ 3.867,50 

37 
Bolo de cenoura ,  em forma de 30cm ou 
500g 

Und 550 R$ 11,95 R$ 6.572,50 

38 
Bolo de chocolate, em forma de 30cm ou 
500g 

Und 750 R$ 11,35 R$ 8.512,50 

39 Bolo de leite,  em forma de 30cm ou 500g Und 750 R$ 9,80 R$ 7.350,00 

40 
Bolo de macaxeira, em forma de 30cm ou 
1kg 

Und 750 R$ 11,07 R$ 8.302,50 

41 Bolo de milho  em forma de 30cm ou 1kg Und 750 R$ 13,50 R$ 10.125,00 

42 Bolo de ovos  em forma de 30cm ou 1kg Und 1250 R$ 12,00 R$ 15.000,00 

43 Bolo de puba  em forma de 30cm ou 1kg Und 750 R$ 8,50 R$ 6.375,00 

44 Bombom de 1ª qualidade pct de 1 kg Pct 750 R$ 32,90 R$ 24.675,00 

45 

Broa de milho sem recheio broa de milho 
contendo em sua composição leite, fubá, 
ovos, sal, açúcar, margarina, água. Em 
formato redondo, peso aproximado de 50g. 

Und 3050 R$ 1,76 R$ 5.368,00 

46 

Café em pó café em pó de primeira 
qualidade, torrado e moído, embalagem a 
vácuo com 500 gramas, qualidade global da 
bebida igual ou superior a 6.0 categoria de 
qualidade 

Pct 1300 R$ 7,35 R$ 9.555,00 

47 

Café em pó granulado café descafeinado 
instantâneo, 100% puro, com selo de pureza 
da abic ou comprovação de qualidade do 
produto através de laudos emitidos por 
laboratórios credenciados pelo ministério da 
saúde e/ou ministério da agricultura, com 
apresentação em embalagem com 50g. 
Validade mínima: 05 meses no ato da 
entrega 

Sache 450 R$ 3,50 R$ 1.575,00 

48 

Calabresa linguiça calabresa, ingredientes 
carne suína e frango, empacotada à vácuo 
em embalagem plástica. Prazo de validade 

mínimo de 3 meses a partir data de entrega. 
O produto deve ser embalado a vácuo em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, 
não violado. 

Kg 900 R$ 16,30 R$ 14.670,00 

49 Canela em pó, 30g Und 100 R$ 2,48 R$ 248,00 

50 

Canjiquinha canjiquinha de milho. Data de 
fabricação, data de validade e informações 
nutricionais, tipo e/ou classificação 
constantes no rótulo do produto. Embalado 
em pacotes de plástico firme vedado. Pacote 
de 1 kg. 

Und 1150 R$ 3,79 R$ 4.358,50 

51 

Carne bovina de 1ª qualidade de boa 
qualidade, músculo / acém / paleta, sem 
gordura e retirar aparas, sem sebo ou 
material estranho ao da carne pura. 
Embaladas em plástico atóxico de 1 kg cada, 
devidamente etiquetada com peso, prazo de 
validade. Resfriada. 

Kg 2200 R$ 24,40 R$ 53.680,00 

52 
Carne moída bovina moída no momento da 
entrega, de boa qualidade, músculo / acém / 

Kg 800 R$ 19,02 R$ 15.216,00 
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paleta, sem gordura e retirar aparas, sem 
sebo ou material estranho ao da carne pura. 
Embaladas em plástico atóxico de 1 kg cada, 
devidamente 

53 Carne bovina de peito com osso   750 R$ 19,75 R$ 14.812,50 

54 Carne costela bovina   800 R$ 14,72 R$ 11.776,00 

55 
Catchup catchup, embalagem squeeze com 
tampa plástica transparente E com um bico 
dosador, contendo 380 g 

Und 300 R$ 8,53 R$ 2.559,00 

56 

Cebola branca cebola branca - 1ª qualidade, 
tamanho médio, não brotada, sem danos 
fisiológicos ou mecânicos, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra, com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvida. 

Kg 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

57 

Cebolinha tipo verde classificada como 
verdura cor verde fresca aspecto e sabor 
próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 
sujidades e materiais terrosos. Espécie 
comum. Maço com 200 g. 

Molho 120 R$ 1,50 R$ 180,00 

58 
Cenoura legume in natura, tipo cenoura, 
espécie comum 

Kg 350 R$ 4,28 R$ 1.498,00 

59 
Chá diversos sabores chá para alimentacao, 
em sachês de 10 

Cx 350 R$ 2,20 R$ 770,00 

60 

Chantili creme de leite fresco, pasteurizado 
em embalagem tipo garrafa plástica branca, 
contendo 1 litro do produto. O produto 
apresenta-se em estado líquido, semelhante 
ao leite integral, com teor mínimo de 
gordura é de 35%. Produto pasteurizado, 
que ao ser batido vira chantili. 

Litro 60 R$ 12,68 R$ 760,80 

61 
Charque carne in natura, bovina, carne de 
sol, chã de dentro. 

Kg 1300 R$ 28,00 R$ 36.400,00 

62 

Chocolate em barra de 1 kg chocolate 
comum, ao leite, em barra, acondicionado 
em embalagem original de fábrica com no 
mínimo 1 kg, contendo: especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e 
data de vencimento estampada na 
embalagem, não inferior a 60 dias da 

Kg 350 R$ 29,64 R$ 10.374,00 

63 

Chocolate em pó chocolate em pó, 
acondicionado em pacote de polietileno, 
recipiente de polietileno, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. Deve 
conter no mínimo 50% de cacau. A 
embalagem deverá conter exatamente os 
dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e 
número de registro com 400 g. 

Und 150 R$ 4,16 R$ 624,00 

64 
Chocolate granulado chocolate, granulado, 
embalada. 

Kg 250 R$ 12,99 R$ 3.247,50 

65 

Chuchu chuchu, verde escuro, extra a (peso 
unitario entre 250 e 450g), o lote devera 

apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloracao, nao apresentar os 
defeitos podridao, murcho, passado, 
deformacao grave, ferimento, devendo ser 
entregue em embalagem sub multipla de 
1,00x1,20m, contendo identificacao do 
produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor, e suas condicoes deverão 

Kg 150 R$ 2,76 R$ 414,00 

66 

Cocada doce em tablete, tipo cocada, peso 
30g, embalagem individual, informações 
adicionais: molhada no leite condensado. 
Validade de no mínimo 180 dias, com data 
de embalamento não superior a 45 dias. 

Und 1100 R$ 1,27 R$ 1.397,00 
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isento de parasitas, sujidades e materiais 
estranhos. 

67 
Coentro coentro de 1ª qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos e detritos animais 
ou vegetais 

Molho 400 R$ 1,92 R$ 768,00 

68 

Colorau colorau, aspecto: pó fino, 
homogêneo, cor: vermelho intensa, unidade 
de fornecimento: embalagem plástica com 
100 g, características adicionais: com cheiro 
e sabor próprios, produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. 

Pct 350 R$ 1,49 R$ 521,50 

69 
Couve verdura in natura, tipo couve-flor, 
espécie comum, aplicação alimentação 
humana 

Molho 250 R$ 2,40 R$ 600,00 

70 

Carne de frango (coxa e sobrecoxa), 
congelada, de 1.ª qualidade, embalagens 
que contenham especificados o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem. 

Kg 1100 R$ 7,99 R$ 8.789,00 

71 Cravo, 10 g Pct 150 R$ 2,81 R$ 421,50 

72 

Creme de leite creme de leite com os 
seguintes ingredientes: estabilizante: 
difosfato de sódio. Embalagem com 300 
gramas. 

Und 500 R$ 3,98 R$ 1.990,00 

73 

Mingau, apresentação amido de milho, 
componentes, açúcar, sal, minerais, 
vitaminas, caixa c/500 g. (cremogema ou 
similar). 

Und 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

74 

Espiga de milho  verde in - natura, 
apresentação espiga de 1ª qualidade, 
tamanho médio a grande, características 
adicionais íntegro e sem fungos 

Und 1200 R$ 0,95 R$ 1.140,00 

75 

Extrato de tomate extrato de tomate 
concentrado, isento de pele e semnetes. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 

data de validade e quantidade do produto. 
Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega do produto.340g. 

Sache 500 R$ 2,08 R$ 1.040,00 

76 

Farinha de mandioca farinha de tapioca. 
Produto obtido através do processamento da 
mandioca. Para utilização na fabricação de 
salgados, pães e mingaus. Embalado em 
saco plástico. 

Kg 300 R$ 3,36 R$ 1.008,00 

77 

Farinha de milho flocada farinha de milho 
amarela flocada pacote com 500g, isento de 
insetos, 1ª linha prazo de validade de 180 
dias a contar. da entrega. 

Pct 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

78 

Farinha de trigo com fermento farinha de 
trigo, 1ª qualidade, com fermento, 
acondicionada em embalagem de 
polipropileno, com 1kg, livres de pedras, 
fungos, parasitas e umidade, com data de 
vencimento de no mínimo 1 ano da data da 
entrega, estampada na embalagem. 

Kg 900 R$ 3,99 R$ 3.591,00 

79 

Farinha de trigo sem fermento especial sem 
fermento, enriquecida com ferro, embalada 
em sacos transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Embalagem - 01 kg. 

Kg 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 

80 Feijão feijão: carioquinha tipo 1, isento de Kg 1400 R$ 6,90 R$ 9.660,00 
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impurezas como matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, imaturos, 
manchados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade. Tolerância máxima permitida de 
0,5% de grãos não aproveitáveis. 
Rendimento mínimo aceitável: 2,5. 
Embalagem: saco de polietileno atóxico, 
contendo peso líquido de 01 kg. Deverá 
constar data de empacotamento e validade, 
ser resistente ao manuseio e ter boa 
selagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses, a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

81 Fígado bovino Kg 350 R$ 9,40 R$ 3.290,00 

82 

Filé de peixe filé de peixe tipo merluza, de 
primeira qualidade, limpo sem couro, 
escama e espinha, fatiada em media de 120 
gramas, congelada a 12 graus c, 
interfolhada, acondicionada em embalagem 
plástica a vácuo, dispostas em caixas de 
papelão reforçada e internamente 
impermeabilizada, lacrada com cinta de 
nylon, contendo em seu rotulo: espécie do 
produto, data da embalagem, validade e 
peso, isentos de aditivos ou substancias 
estranhas ao produto que sejam improprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolepticas), registrado junto ao sif. 

Kg 350 R$ 20,23 R$ 7.080,50 

83 
Frango inteiro congelado arne frango, tipo 
inteiro, características adicionais congelado 

Kg 1600 R$ 9,95 R$ 15.920,00 

84 

Frutas secas 500g mistura de frutas secas, 
grãos (fibra de trigo, aveia, e flocos de 
arroz), sementes (castanha de caju, 
amendoim e castanha-do- pará) e açúcar 
mascavo. Embalagem apresentando 
externamente dados de identificação, 
procedência. Data de fabricação, data de 
validade e informações nutricionais, 
constantes no rótulo do produto. Encontrado 
em embalagem plástica, firme vedado. 
Embalagem de 500g. Deverá apresentar 
validade mínima de 10 meses a partir da 
data de entrega. 

Pct 60 R$ 15,70 R$ 942,00 

85 

Gelatina em pó com sabor 20g gelatina em 
pó, sabores variados, de primeira qualidade, 
acondicionados em embalagem original de 
fábrica com aproximadamente 85 g, 
especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante e data de vencimento 
estampado na embalagem, não inferior a 
120 dias da data da entrega. 

Cx 250 R$ 1,30 R$ 325,00 

86 

Gelatina em pó sem sabor 24g gelatina 
alimentícia comum em pó, sem sabor, 
incolor, embalagem de 24 g com 02 
envelopes. Prazo de validade Mínima de 180 
dias a contar da entrega. 

Saches 250 R$ 3,66 R$ 915,00 

87 

Glucose de milho xarope, açúcar invertido, 
fins alimentícios, utilizada em produtos de 
panificação, produzida a base de milho, 
embalagem primária hermeticamente 
fechada e atóxica, com cor, sabor e aroma 
próprio, embalagem de 250g. 

Und. 70 R$ 5,74 R$ 401,80 

88 
Goiabada 600g goiabada tipo cascão, com 
características sensoriais típicas do produto 

Und 200 R$ 5,66 R$ 1.132,00 
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em bom estado de conservação. A 
apresentação deve ser em embalagens de 
600g, íntegras, livres de sujidades e 
validade Mínima de 1 (um) ano. 

89 
Gordura vegetal 500g gordura vegetal para 
fins culinários.Embalagem de 500g, validade 
de 180 dias. 

Und 350 R$ 5,82 R$ 2.037,00 

90 
Inhame legume in natura, tipo inhame, 
espécie comum 

Kg 250 R$ 5,12 R$ 1.280,00 

91 

Iogurte líquido com polpa de frutas, 
morango Vitaminado: simples, elaborado a 
partir de leite reconstituído, polpa de frutas, 
açúcar, fermentos lácteos, contem 
vitaminas, conservante, aromatizante, 
espessante, conservado e transportado a 
uma temperatura entre 1 e 10 graus 
centigrados, embalagem primária garrafa 
plástica e lacrada contendo 1 litro 

Litro 1540 R$ 5,64 R$ 8.685,60 

92 
Laranja pêra fruta in natura, tipo laranja, 
espécie pera. 

Und 4100 R$ 1,03 R$ 4.223,00 

93 
Leite condensado - produzido com leite 
integral, açúcar e lactose, acondicionado em 
embalagem de 395g 

Und 1000 R$ 3,82 R$ 3.820,00 

94 

Leite de coco semi-integral leite de coco 
frasco 500 ml, concentrado, obtido do 
endosperma de coco, procedente de frutos 
sãos e maduros, isento de sujidades, 
parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, acondicionado em garrafa de 
vidro apropriada contendo 500 

Und 550 R$ 6,50 R$ 3.575,00 

95 

Leite  integral uht  1000ml. Embalagem 
plástica resistente, contendo informações 
dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de validade. Teor 
de gordura de até 3%,com embalagem tetra 
pack. Prazo de validade de no mínimo 60 
dias da data de entrega. 

Litro 1200 R$ 2,98 R$ 3.576,00 

96 

Farinha alimento á base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
leite em pó integral, vitaminas e 
minerais.Fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. Embalada 
íntegra em latas com 400g . Prazo de 
validade mínima de 180 dias a contar a 

partir da data de entrega. 

Pct 1050 R$ 14,09 R$ 14.794,50 

97 
Maçã fruta in natura, tipo maçã, espécie 
nacional, aplicação. Alimentar 

KG 2100 R$ 6,49 R$ 13.629,00 

98 
Macarrão de lasanha, 500g macarrão, 
formato lasanha, massa pré-co 

Unid 250 R$ 4,45 R$ 1.112,50 

99 

Macarrão tipo espaguete macarrão 
espaguete, em pacote de peso Líquido 500g, 
contendo informação nutricional, data de 
validade, fabricação e lote 

 pct 2350 R$ 2,80 R$ 6.580,00 

100 

Macarrão tipo parafuso macarrão tipo 
parafuso, em pacote de peso Líquido 500g, 
contendo informação nutricional, data de 
validade, fabricação e lote 

Pct 850 R$ 3,64 R$ 3.094,00 

101 

Macaxeira macaxeira - de primeira 
qualidade, in natura, isenta de enfermidade 
ou partes pútridas, material terroso, 
umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte.  

Kg 600 R$ 3,51 R$ 2.106,00 
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102 
Maionese maionese, uso culinário, pote 
500g. 

Und 150 R$ 3,64 R$ 546,00 

103 

MISTURA PARA MINGAU A BASE DE AMIDO -
para o preparo de mingaus sabor BAUNILHA 
(tradicional), enriquecida com vitaminas e 
minerais. Embalado em papel impermeável, 
limpo, não violado, resistente e 
acondicionado em caixas de papelão 

resistentes, que garantam a integridade do 
produto. Embalagem primária de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, 
quantidade do produto. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da de 
entrega na unidade solicitante. 

Pct 1250 R$ 4,14 R$ 5.175,00 

104 
Mamão fruta in natura, tipo mamão, espécie 
formosa 

Kg 1200 R$ 3,50 R$ 4.200,00 

105 
Maracujá fruta in natura, tipo maracujá, 
espécie doce 

Kg 1600 R$ 7,80 R$ 12.480,00 

106 
Margarina 250g margarina: margarina com 
sal, pote com 250g. 

Und 1550 R$ 2,62 R$ 4.061,00 

107 
Marshmallow , sabor tradicional, embalagem 

, peso aprox. Embalagem 900g. 
Pct 350 R$ 18,60 R$ 6.510,00 

108 
Melancia fruta in natura, tipo melancia, 
espécie comum 

Kg 1700 R$ 1,58 R$ 2.686,00 

109 
Melão fruta in natura, tipo melão, espécie 
comum 

Kg 700 R$ 2,11 R$ 1.477,00 

110 

Milho para mungunzá mistura em pó para o 
preparo de canjiquinha de milho amarela, 
doce, enriquecida com vitaminas e minerais, 
embalada pelo próprio fabricante em 
embalagem longa vida, sem perder a sua 
integridade, identificando o fabricante, a 
procedência, o conteúdo, o peso líquido e o 
prazo de validade, de boa qualidade e marca 
reconhecida no mercado. Validade de pelo 
menos 06 meses a partir da data de entrega 
do produto. 

Kg 250 R$ 3,34 R$ 835,00 

111 

Milho para pipoca , classe amarela, tipo 1, 
beneficiado, limpo e seco, isento de materias 
estranhas, impurezas, mofo ou fermentacao, 
admitindo umidade maxima de 13,5%, 
embalagem primaria saco plastico filme 
bopp,com 500g,  validade minima de 04 
meses na data da entrega, e suas condicoes 
deverao estar de acordo com a instrucao 
normativa e demais alterações, produto 
sujeito a verificacao no ato da entrega aos 
proced. Adm. Determinados pelo mapa e 
anvisa 

Pct 830 R$ 2,42 R$ 2.008,60 

112 
Mussarela queijo, tipo mussarela, peso 1000 
g 

Kg 900 R$ 26,42 R$ 23.778,00 

113 
Óleo  de soja, frasco com 900 ml. Na 
embalagem deverá constar: identificação do 
produto, lote, data fabricação,Validade. 

Und 1050 R$ 5,12 R$ 5.376,00 

114 

Ovos ovo in natura, de galinha, branco, 
medio, pesando no minimo 50 gramas por 
unidade, isento de sujidades, fungos e 
substancias toxicas, acondicionado em 
embalagem apropriada, 15 dias do seu 

acondicionamento. 

Dz 2100 R$ 4,98 R$ 10.458,00 

115 

Paçoca  feita com amendoins selecionados - 
ingredientes: amendoim torrado e moído, 
açúcar e sal. Com validade mínima de 5 
meses a partir da data de entrega. Sem 

Potes 400 R$ 20,38 R$ 8.152,00 
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glúten. Unidades retangulares embaladas 
individualmente. Peso mínimo 20g cada. 
Entrega única. embalagem com 50 unidades. 

116 Pamonha kg 1050 R$ 16,00 R$ 16.800,00 

117 
Pão de forma , peso 500 g, características 
adicionais sem casca, apresentação fatiado 

Pct 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

118 

Pão de queijo pão de queijo em forma de 
bola, com massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, apresentado em porções de 50 
gramas, em uma única embalagem que 
totalize . 

Und 5700 R$ 1,00 R$ 5.700,00 

119 
Pão francês pão, tipo francês, ingredientes 
farinha trigo / fermento / sal / açúcar / 
margarina e água, peso 50 g 

Und 3100 R$ 0,45 R$ 1.395,00 

120 

Pão massa fina tipo hot dog  peso de 50g 
cada unidade, embalados em pacote 
contendo 500g, tipo brioche, preparado a 
partir de matérias-primas sãs, de primeira 
qualidade, isentas de matéria terrosa e 
parasitas e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não 

será permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de parasita, sujidades, 
larvas e material estranho. Acondicionado 
em embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com 10 unidades cada.Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data 
de embalagem, peso líquido. Validade 
mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da 
entrega. O produto deve estar de acordo 
com as normas da vigilância sanitária quanto 
à produção, embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. 

Pct 18500 R$ 3,58 R$ 66.230,00 

121 

Pasta americana pronta com sabor 1kg 
pasta de açúcar para decoração pronta para 
o uso. Perfeita para cobertura, revestimento 
e decoração de bolos artísticos, doces e 
apliques decorativos. Cores: branca, azul, 
amarelo, verde, vermelho, preto, marrom ou 
rosa. 

Und 350 R$ 22,99 R$ 8.046,50 

122 

Pasta americana pronta tradicional 800g 
pasta americana tradicional. Embalagem de 
800g. Data de validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega doproduto. 
Marca de referência: arcolor ou similar de 
Mesma qualidade. 

Und 350 R$ 18,96 R$ 6.636,00 

123 Pé de moleque a base de macaxeira. Und 1050 R$ 2,90 R$ 3.045,00 

124 

Peito de frango peito de frango, em filé, sem 
osso, pele e cartilagem. Deve ser entregue 
congelado, em embalagem interfolhada, 
lacrada e Etiquetada. 

Kg 3260 R$ 12,48 R$ 40.684,80 

125 Peixe cavalinha Kg 1050 R$ 10,10 R$ 10.605,00 

126 Peixe em posta pescada branca ou amarela. Kg 1050 R$ 23,12 R$ 24.276,00 

127 
Picolé  de frutas de diversos sabores, 
embalado individualmente 

Und 7000 R$ 1,66 R$ 11.620,00 

128 

Pimentão verde de primeira qualidade, 
extra, in natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo;Isento de sujidades, 
parasitos e larvas. 

Kg 100 R$ 5,02 R$ 502,00 

129 
Pipoca doce industrializada, composta de 
canjica e Açúcar. Embalagem a partir de 

Pct 1500 R$ 1,78 R$ 2.670,00 
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90g. 

130 

Pipoca micro-ondas milho de pipoca, para 
micro-ondas, sabor manteiga, composto de 
milho pipoca, gordura veg, sal e preparado 
p/ pipoca, isento de sujidades e insetos, com 
validade de 300 dias na data de fabricacao e 
240 dias na data da entrega, admitindo 
umidade maxima do milho no envase de 

14,5%, livre de transgenicos, embalagem 
primaria saco de celulose com aluminio 
apropriada para micro-ondas e filme bopp, e 
suas condicoes deverao estar de acordo com 
a instrucao normativa. Produto sujeito a 
verificacao no ato entrega aos 
procedimentos adm determinados pelo mapa 
e Anvisa. 

Pct 150 R$ 3,82 R$ 573,00 

131 

Pipoca salgada industrializada obrigatórios: 
milho, sal, óleo de soja. Embalagem com 45 
gramas. As embalagens devem conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Prazo de validade de 
no mínimo 06 meses após a entrega 

pct 1100 R$ 0,95 R$ 1.045,00 

132 
Pirulitos grandes 600g Pirulito sabor de 
frutas, pacote com 50 unidades 

Pct 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 

133 
Pirulitos médios 700g Pirulito sabor de 
frutas, pacote com 100 unidades 

pct 1000 R$ 9,38 R$ 9.380,00 

134 

Polpa de frutas diversos sabores ( goiaba, 
acerola, abacaxi, manga, limão, graviola, 
caju) de primeira qualidade; - Embalagem 
individual de 1 (um) Kg, em saco plástico 
transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. - Registro - 
fruta - concentrado / polpa, nome fruta. 

kg 1500 R$ 11,50 R$ 17.250,00 

135 
Presunto presunto, tipo fatiado, ingredientes 
carne bovina, características adicionais sem 
capa de gordura 

kg 1000 R$ 20,55 R$ 20.550,00 

136 
Queijo tipo parmesão ralado queijo 
parmesao ralado 50 gramas 

pct 350 R$ 2,90 R$ 1.015,00 

137 Refrigerante de 2 litros sabor cola Und 1000 R$ 6,62 R$ 6.620,00 

138 Refrigerante de 2 litros sabor guaraná und 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00 

139 Refrigerante de 2 litros sabor laranja und 2200 R$ 5,02 R$ 11.044,00 

140 Refrigerante de 2 litros sabor limão und 2200 R$ 4,34 R$ 9.548,00 

141 
Refrigerante, 250 ml, sabores variados ( 
cola, laranja, guaraná, uva, limão). 

Unid. 3050 R$ 1,60 R$ 4.880,00 

142 
Sal de cozinha; refinado; iodado; peneirado; 
em embalagem original;Fardo com 30 
pacotes, com peso líquido de 1 kg. 

Frd 190 R$ 1,10 R$ 209,00 

143 
MORTADELA; CONSTITUÍDA DA MISTURA 
DE CARNES BOVINA E SUÍNA MISTURADA 

kg 600 R$ 7,40 R$ 4.440,00 

144 

Salsicha, hot dog, composta de carne bovina 
e de aves, carne mecanicamente separada 
de aves, condimentos e outros ingredientes 
permitidos, resfriada, transportada e 
conservada a temperatura entre 4° e 8°c, 
acondicionada em embalagem plastica 
transparente, flexivel, atoxica e termoselada 
a vacuo, com peso unitario minimo de 50g, 
e suas condicoes deverao estar de acordo 
com a instrucao normativa e posteriores 
alteracoes, produto sujeito a verificacao no 
ato da entrega aos proced.admin. 
Determinados pelo mapa e anvisa, com 
validade minima de 36 Dias na data da 

kg 1200 R$ 9,19 R$ 11.028,00 
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entrega 

145 Sardinha tradicional , Lata 250,00 g und 3900 R$ 5,20 R$ 20.280,00 

146 

Suco de frutas industrializados em cx de 1 
litro Suco concentrado de fruta selecionadas, 
sem conservantes, embalagem tetrapack de 
01 litro.Deverá ser entregue gelado. 

und 2150 R$ 3,95 R$ 8.492,50 

147 

Suco de frutas industrializados em cx de 200 
ml, apresentação líquido. Suco reconstituído 
de polpa de fruta, fibra alimentar (goma 
acácia), vitamina C e aromatizante o dulçor, 
calorias e açúcares são 100% provenientes 
do suco da fruta. Litro contém  polpa/suco 
de fruta por litro ou 200g (2,5 porções de 80 
g de suco) por copo de 200 ml. 

Unid 3500 R$ 0,96 R$ 3.360,00 

148 

Tempero cominho em pó. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e de acordo 
com as normas e/ou resoluções vigentes da 
anvisa/ms. Produto deverá apresentar odor 
agradável e consistente de suas 
características de acordo com este edital, 
em sua caixa/embalagem não deverá 
apresentar perfurações, machucados e 
coloração não característica. Caixa / 
embalagem hermeticamente fechada, 
lacrada, resistente ao Empilhamento, pacote 
100 gramas. 

pct 320 R$ 1,22 R$ 390,40 

149 Tomate in natura. Kg 2150 R$ 4,92 R$ 10.578,00 

150 Uva fruta in natura, tipo uva Kg 1050 R$ 6,95 R$ 7.297,50 

151 
Uva passa, ingredientes uva, tipo seca 
(passa), Características adicionais branca 

kg 120 R$ 18,02 R$ 2.162,40 

152 

Vinagre fermentado acético de álcool e vinho 
tinto, com 750ml. Embalagem com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. 
O produto deverá ter registro no ministério 
da Agricultura e/ou ministério da saúde. 

und 450 R$ 1,90 R$ 855,00 

153 

Leite em pó integral obtido da padronização, 

em embalagem de 200 gramas cada, 
concentração e secagem (desidratação) do 
leite de vaca. Deve apresentar coloração 
branca amarelada, aspecto uniforme 
homogêneo e fino, odor lácteo característico, 
semelhante ao leite em estado líquido, sabor 
lácteo, semelhante ao leite fluido, não 
rançoso. Deverá conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados do 
fabricante, a identificação dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de 

Pct 4200 R$ 3,80 R$ 15.960,00 

154 

Leite em pó especial - fórmula infantil para 
lactentes de 0 meses aos 06 meses - lata 
com 800 grama .parametro de qualidade 
equivalente, similar ou de melhor qualidade 
ao NAN 1. 

Latas 800 R$ 82,54 R$ 66.032,00 

155 

Leite em pó especial fórmula infantil para 
lactentes de 6 meses aos 12 meses lata com 
800 grama .parametro de qualidade 
equivalente, similar ou de melhor qualidade 
ao NAN 2. 

Latas 800 R$ 97,25 R$ 77.800,00 

156 

Suplemento alimentar - infantil - parametro 
de qualidade equivalente, similar ou de 
melhor qualidade ao NESTOGENO 1,  LATA 
COM 800 GRS 

Latas 1000 R$ 41,69 R$ 41.690,00 

157 Suplemento alimentar - infantil -  Latas 1000 R$ 39,08 R$ 39.080,00 
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.parametro de qualidade equivalente, similar 
ou de melhor qualidade ao NESTOGENO 2 ,  
LATA COM 800 GRS 

158 

Cereal para a alimentação infantil, com 
probiótico,de multicereais, parametro de 
qualidade equivalente, similar ou de melhor 
qualidade ao  MUCILON   com dados de 
identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as normas e / ou resoluções 
vigentes da anvisa / MS. 

Latas 1500 R$ 11,31 R$ 16.965,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.311.058,70 

 

 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.311.058,70 (Hum milhão, trezentos e onze mil, 

cinquenta e oito reais e setenta centavos). 

 

7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS: 

 

7.1. Os itens deverão obrigatoriamente atender as especificações do Termo de 

Referência. 

 

7.2. Acondicionar os gêneros com suas embalagens, contendo especificação do gênero, 

gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis, carimbo do 

órgão de inspeção e indicação de temperatura para armazenamento. Quanto aos 

legumes e frutas, os mesmos deverão ser fornecidos em monoblocos vazados, sendo 

expressamente vedada a utilização de caixa de madeira no serviço de alimentação 

conforme legislação vigente; 

 

8. PRAZO DE ENTREGA: 

 

8.1. O prazo para entrega do objeto será de 05 (cinco) dias corridos para os 

materiais, contados do recebimento da Nota de Emprenho / Autorização de 

Fornecimento recebido pela contratada. 

 

9. LOCAL DE ENTREGA/ACEITE: 

 

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e 

Autorização de Fornecimento emitidas, na sede do órgão solicitante, através da(s) 

Secretaria(s) Municipal. A contratada deverá procurar o(a) Secretário(a) Municipal e ou 

responsável pela emissão da Ordem para a entrega dos produtos.  

 

9.2. Obrigatoriamente, garantir condições adequadas para armazenamento e estocagem 

dos gêneros perecíveis e não perecíveis, conforme legislação vigente.  

 

9.3.3 Os Gêneros perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos 

isotérmicos ou refrigerados e os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos 

adequados para transportes de alimentos (Tipo Baú);  

 

9.4. No ato da entrega dos produtos cárneos pelo fornecedor deverão constar nas Notas 

Fiscais o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota 

fiscal do Frigorífico de Procedência. 

 

10. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO 

 

10.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
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recebido, mediante nota fiscal: 

10.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação 

da conformidade dos produtos com as especificações do objeto licitado; 

10.1.2. Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido encontra-se 

em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto 

contratado. 

10.2. A contratada deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da solicitação. 

10.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado 

o problema. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica será designado o 

servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos. 

11.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os procedimentos 

são adequados para garantir a qualidade desejada. 

11.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

12.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços 

entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Santo Amaro das Brotas e a(s) 

FORNECEDOR/CONTRATADA(S). 

 

12.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de Sergipe, 

para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

  

Santo Amaro das Brotas, em 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

________________________________________ 

Magna Rocha Dias 

Diretora de Divisão da Assistência Social 
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________________________________________ 

Ivanda Aparecida Mota Soares de Santana 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

________________________________________ 

Ana Paula Costa Cruz 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

________________________________________ 

Horácio Cesar Fontes de Jesus  

Secretário Municipal de Administração 

 

 

  Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município. 
 
 
 

 

Inah dos Anjos Costa Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2020. 

 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2020. 

 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura (Secretarias), 

conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante 

do edital. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

       

       

 VALOR TOTAL  

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 

data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 

(sessenta) dias corridos. 

O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivos contados a 

partir da entrega da ordem de fornecimento. 

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 

as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 

perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 

seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 

que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 

inclusas. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________  

CPF: ______________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2020. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços / 

contrato, para os devidos fins requeridos que: 

 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 

licitação em epígrafe. 

 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no 

art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem 

como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 

atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 

acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 

prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 

legais de direitos. 

 (Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2020. 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, através da 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, 

inscrita no CNPJ nº 14.840.442/0001-50, com sede na Praça Jacinto Ribeiro, nº 75, 

Bairro Centro, nesta cidade de Santo Amaro das Brotas/SE, CEP 49.180-000, por sua 

Secretária a Srª. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, maior, capaz, residente e domiciliado 

neste município, portador da Carteira de Identidade nº _________ SSP/____ e CNPF/MF 

nº _____________, doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência 

da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2020,  RESOLVE, REGISTRAR OS 

PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, Inscrição Estadual 

xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail 

xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu representante 

legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxx, 

nº xxxxx, Bairro xxxxxxx  Cidade xxxxx, CEP: xxxxxx, doravante denominada 

FORNECEDOR,  de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte 

integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a 

Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a 

Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 306/2018, 512/2014, 

151/2019 e 403/2020, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura 

(Secretarias), conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência parte integrante do edital. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

2.1. Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Prefeitura Municipal (Secretarias), Fundo Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Educação de Santo Amaro das Brotas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO   

 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
V. UNIT 

R$ 
V. TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$   
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 

entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 

de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia 

útil do mês subseqüente  ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada 

das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 

de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 

documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 

proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
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(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 

licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 

Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 

previstas no edital e anexos.  

 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 

contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 

seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e 

demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora. 

 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas. 

 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora. 

 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do 

contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 
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d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 

Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas 

na presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 

fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 

orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 

na proposta de preços da contratada; 
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10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 

especificações contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 

fiscalizada por Servidor(es) ___________ e CPF _______ designado(s) pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 

ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 

Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 
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b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla  defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 

fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 

cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 

as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao  presente 

Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 
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16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

17. DO FORO 

 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.     

                 Santo Amaro das Brotas/SE, ___de ______________ de 2020. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________ 

CPF 

2. ___________________________ 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA ___________ DECORRENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2020. 

 

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada 

no endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 

pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada 

neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx 

e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

_____________, localizada à _______________,   inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo e 

acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições 

regulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação 

e Prefeitura (Secretarias), conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência parte integrante do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 

no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os Materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, 

perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ ______________ (___________). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
V. UNIT 

R$ 
V. TOTAL R$ 

       

 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 

conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto. 

 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 
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regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – 

CRF, CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de _____ de 20__. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria 

Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas 

pela mesma, num prazo máximo de ____ (_______) dias consecutivos, contados a partir 

da solicitação. 

 

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 

encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2020, 

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 

Ação ou  

Projeto 

Atividade 

Elemento 

de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 

     

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

• Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
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solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Contratante. 

 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 

8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, 

sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no 

fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 

79 da mesma Lei. 
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 

art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 

 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 

artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2020 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que a originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 

ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 

65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 

acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ deste Órgão, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Santo Amaro das Brotas/SE, ____ de ______________ de 2020. 

               

 

________________________________ 

CONTRATANTE                                      

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 

 

 


